
De:                                              Comissão 5ª - COFMA XIII
Enviado:                                    14 de fevereiro de 2019 12:53
Para:                                           DAPLEN Correio; Maria Jorge Carvalho
Cc:                                               DAC Correio; Vasco Cipriano; Ana Paula Ferreira; Maria Ângela Dionísio; Ana 

Carvalho
Assunto:                                   Redação final do texto final da PPL 166/XIII/4.ª
Anexos:                                     Informação de redação final PPL 166-XIII (COFMA).doc; dec...-XIII(TF_ppl166-

XIII)-Insolvência.doc

Caros colegas
Muito bom dia,

Encarrega-nos a Senhora Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 
de enviar a redação final da iniciativa referida em assunto, a qual foi fixada sem votos contra, com a 
ausência do BE, em reunião da Comissão de 13 de fevereiro, tendo sido aceites as sugestões constantes 
da Informação n.º 19/DAPLEN/2019.

A equipa de apoio à COFMA
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Divisão de Apoio às Comissões
Palácio de S. Bento | 1249-068 Lisboa, Portugal 
Tel.: +351 21 391 94 23 |+351 21 391 00 00
5cofma@ar.parlamento.pt
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Informação n.º 19/DAPLEN2019                                             4 de fevereiro 

 

 

Assunto – Redação final da Proposta de Lei n.º 166/XIII/4.ª (Gov) – Consagra a 

atribuição de um privilégio creditório à generalidade dos depósitos bancários em caso 

de insolvência e transpõe a Diretiva (UE) 2017/2399, relativa à posição de determinados 

instrumentos de dívida na hierarquia de insolvência 

 

Tendo em atenção o disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da 

República, e nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º da Resolução da Assembleia 

da República n.º 20/2004, de 16 de fevereiro, junto se anexa o texto final do diploma em 

epígrafe, aprovado em votação final global, na reunião plenária de 18 de janeiro de 

2019, para subsequente envio a S. Ex.ª a Sr.ª Presidente da Comissão de Orçamento, 

Finanças e Modernização Administrativa 

 

 

 

 

No texto do diploma foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais, 

sugerindo-se ainda o seguinte: 
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Título do projeto de decreto 

 

Tendo em conta que as regras de legística formal recomendam que, por razões 

informativas, o título de um ato normativo de alteração indique o diploma alterado, bem 

como o número de ordem de alteração, e ainda porque a identificação da diretiva está 

incompleta, sugere-se o seguinte título: 

 

Onde se lê: “Consagra a atribuição de um privilégio creditório à generalidade dos 

depósitos bancários em caso de insolvência e transpõe a Diretiva (EU) 2017/2399, 

relativa à posição de determinados instrumentos de dívida na hierarquia da insolvência”  

 

Deve ler-se: “Transpõe a Diretiva (EU) 2017/2399, do Parlamento e do Conselho, de 

12 de dezembro de 2017, procedendo à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 

199/2006, de 25 de outubro, à quadragésima nona alteração ao Regime Geral das 

Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e à sétima alteração ao Decreto-

Lei n.º 345/98, de 9 de novembro” 

 

 

Artigo 1.º do projeto de decreto 

Na alínea a) 

 

Foram inseridas alterações promovidas por anteriores diplomas ao Decreto-Lei que o 

presente diploma visa alterar. Assim: 

  

Onde se lê: “ À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 199/2006, de 25 de outubro, que 

regula a liquidação de instituições de crédito e sociedades financeiras com sede em 

Portugal e suas sucursais criadas noutro Estado membro, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 2001/24/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de 

Abril, relativa ao saneamento e à liquidação das instituições de crédito, na redação 

atual;” 

 

Deve ler-se: “ À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 199/2006, de 25 de outubro, que 
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regula a liquidação de instituições de crédito e sociedades financeiras com sede em 

Portugal e suas sucursais criadas noutro Estado membro, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 2001/24/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de 

Abril, relativa ao saneamento e à liquidação das instituições de crédito, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, e pela Lei n.º 23-A/2015, de 26 de 

março.” 

 

Na alínea b) 

Considerando que se trata, efetivamente, de acordo com a consulta do DRE, da 49.ª 

alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (foi 

aprovado, a 11 de janeiro último, o Decreto n.º 263/XIII/4.ª, ainda a aguardar 

publicação), e que as regras de legística recomendam que seja indicado o número de 

ordem de alteração, sugere-se o seguinte: 

 

Onde se lê: “À quadragésima sétima alteração ao Regime Geral das Instituições de 

Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 

dezembro, na sua redação atual;” 

 

Deve ler-se: “À quadragésima nona alteração ao Regime Geral das Instituições de 

Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 

dezembro” 

 

Na alínea c) 

Foi acrescentado o título do diploma alterado pelo presente decreto. 

 

Onde se lê: “À sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro (…)”  

 

Deve ler-se:“À sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro, que 

regula o funcionamento do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo (…)” 
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Artigo 2.º do projeto de decreto 

 

 

 

 

No corpo  

Foi retirada a expressão “redação atual”, uma vez que que já foram identificados os 

diplomas que promoveram alterações ao Decreto-lei que o presente diploma visa alterar. 

 

No aditamento do artigo 8.º-A 

 

Foi igualmente retirada a expressão “redação atual” uma vez que se trata de um diploma 

para o qual remente o artigo que é agora aditado. 

 

 

Artigo 3.º do projeto de decreto 

Corpo 

 

Foi eliminada a referência ao diploma que aprovou o Regime Geral das Instituições de 

Crédito e das Sociedades Finanças, a qual consta do artigo 1.º, assim como a expressão 

“na redação atual”. Assim: 

 

 

Onde se lê: “O artigo 166.º-A do Regime Geral das Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, na 

sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:” 

 

Deve ler-se: “O artigo 166.º-A do Regime Geral das Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras passa a ter a seguinte redação:” 
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N.º 6 do artigo 166.º-A 

 

Pelas razões acima exposta em relação ao aditamento do artigo 8.-A elimina-se a 

expressão “na redação atual”. 

 

À consideração superior, 

 

A assessora parlamentar 

 

(Maria Nunes de Carvalho) 



DECRETO N.º        /XIII 

 

Transpõe a Diretiva (EU) 2017/2399, do Parlamento e do Conselho, de 12 de 

dezembro de 2017, procedendo à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 

199/2006, de 25 de outubro, à quadragésima nona alteração ao Regime 

Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e à sétima 

alteração ao Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro 

 

 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2017/2399, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, que altera a Diretiva 

2014/59/UE, no que respeita à posição dos instrumentos de dívida não garantidos na 

hierarquia de insolvência, procedendo: 

a) À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 199/2006, de 25 de outubro, que regula 

a liquidação de instituições de crédito e sociedades financeiras com sede em 

Portugal e suas sucursais criadas noutro Estado membro, transpondo para a 

ordem jurídica interna a Diretiva 2001/24/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 4 de Abril, relativa ao saneamento e à liquidação das instituições 

de crédito, alterado pelo Decreto-Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro e pela 

Lei n.º 23-A/2015, de 26 de março; 

b) À quadragésima nona alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
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dezembro; e 

c) À sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro, que regula o 

funcionamento do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, alterado 

pelos Decretos-Leis n.ºs 126/2008, de 21 de julho, 211-A/2008, de 3 de 

novembro, 162/2009, de 20 de julho, 119/2011, de 26 de dezembro, e 31-

A/2012, de 10 de fevereiro, e pela Lei n.º 23-A/2015, de 26 de março.
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Artigo 2.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 199/2006, de 25 de outubro 

 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 199/2006, de 25 de outubro, o artigo 8.º-A, com a seguinte 

redação: 

 

«Artigo 8.º-A 

Graduação dos créditos comuns emergentes de instrumentos de dívida 

 

1- Os créditos comuns emergentes de instrumentos de dívida que 

preencham cumulativamente as condições previstas no n.º 2 e que 

tenham sido emitidos ou celebrados pelas entidades referidas no n.º 3 são 

pagos em insolvência depois de integralmente pagos os demais créditos 

comuns e antes de serem pagos os créditos subordinados, na proporção 

dos respetivos montantes se a massa for insuficiente para a respetiva 

satisfação integral, não se aplicando o disposto no artigo 176.º do Código 

da Insolvência e Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 53/2004, de 18 de março. 

2- A graduação de créditos prevista no número anterior é aplicável aos 

créditos emergentes dos instrumentos de dívida que preencham 

cumulativamente as seguintes condições: 

a) O prazo de vencimento inicial dos instrumentos de dívida é igual 

ou superior a um ano; 



 

4 
 

b) Os instrumentos de dívida não incorporam instrumentos financeiros 

derivados, nem são eles próprios instrumentos financeiros 

derivados; 

c) As disposições contratuais aplicáveis aos instrumentos de dívida e, 

se aplicável, o respetivo prospeto, referem expressamente que, em 

caso de insolvência, a graduação dos créditos emergentes dos 

instrumentos de dívida é a prevista no presente artigo. 

3- O disposto nos números anteriores é aplicável aos instrumentos de dívida 

de entidades que, à data da emissão ou celebração, sejam instituições de 

crédito, empresas de investimento que exerçam as atividades previstas 

nas alíneas c) ou f) do n.º 1 do artigo 199.º-A do RGICSF, com exceção 

do serviço de colocação sem garantia, ou entidades referidas no n.º 1 do 

artigo 152.º do RGICSF. 

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, são instrumentos de 

dívida as obrigações, outros valores mobiliários representativos de dívida 

e quaisquer instrumentos que criem ou reconheçam um direito de crédito. 

5- Os instrumentos de dívida com taxas de juro variáveis indexadas a taxas 

de referência amplamente utilizadas e os instrumentos de dívida que 

sejam denominados em moeda diferentes do euro, desde que o capital e 

os juros sejam denominados na mesma moeda e que o reembolso do 

capital e o pagamento dos juros seja feito nessa mesma moeda, não 

incorporam instrumentos financeiros derivados para efeitos do disposto 

na alínea b) do n.º 2 apenas em virtude destas características.» 
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Artigo 3.º 

Alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras 

 

O artigo 166.º-A do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras 

passa a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 166.º-A 

[…] 

 

1 -  ........................................................................................................  

2 -  ........................................................................................................  

3 -  ........................................................................................................  

4 -  ........................................................................................................  

5 -  Os créditos por depósitos não abrangidos nos números anteriores e 

relativamente aos quais não se verifique nenhuma das situações 

previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 165.º, gozam de 

privilégio geral sobre os bens móveis da instituição de crédito e de 

privilégio especial sobre os imóveis próprios da instituição, com 

preferência sobre todos os demais privilégios, embora subordinados aos 

privilégios creditórios previstos nos números anteriores. 

6- O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 97.º do Código de 

Insolvência e Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 53/2004, de 18 de março, não se aplica aos créditos por depósito 

referidos nos números anteriores.» 
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Artigo 4.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro 

 

O artigo 14.º-A do Decreto-Lei n.º 345/98, de 9 de novembro, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

«Artigo 14.º-A 

[…] 

 

1 -  ........................................................................................................  

2 -  ........................................................................................................  

3 -  ........................................................................................................  

4 -  ........................................................................................................  

5 -  Os créditos por depósitos não abrangidos nos números anteriores e 

relativamente aos quais não se verifique nenhuma das situações 

previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 13.º, gozam de 

privilégio geral sobre os bens móveis da instituição de crédito e de 

privilégio especial sobre os imóveis próprios da instituição, com 

preferência sobre todos os demais privilégios, embora subordinados aos 

privilégios creditórios previstos nos números anteriores. 

6 -  O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 97.º do Código de 

Insolvência e Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 53/2004, de 18 de março,  não se aplica aos créditos por depósito 

referidos nos números anteriores.» 
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Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia útil após a sua publicação. 

 

 

Aprovado em 18 de janeiro de 2019 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Eduardo Ferro Rodrigues) 

 


